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RESOLUÇÃO N° 004/2022 

CONSELHO ADMINISTRATIVO  

09ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2022 – 15/09/2022  

 

APROVAÇÃO – ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR (AD 

REFERENDUM) PROCESSO 2022-7L8QB 

 

Os membros do Conselho Administrativo do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Espírito Santo – IPAJM, no exercício de suas atribuições legais 

estabelecidas na Lei Complementar n° 282/2004, art. 64, II, APROVAM ad 

referendum a abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação de 

recursos, no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), para 

pagamento de despesas de sentenças judiciais para o Fundo Financeiro, para 

custear as despesas do exercício de 2022 - Processo n° 2022-7L8QB, em reunião 

ordinária realizada no dia 15 de setembro de 2022, excepcionalmente por 

videoconferência. 

 

Vitória – ES, 15 de setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO MARÇAL 

Presidente do Conselho Administrativo 

 

RODOLFO PEREIRA NETTO – Representante do Poder Executivo - titular 

FABIANO BUROCK FREICHO – Representante do Poder Legislativo - titular 

SILVIO FALCÃO SPERANDIO – Representante do Poder Judiciário - titular 

JOANA D'ARC C. TRISTÃO GUZANSKY – Representante do Ministério Público ES - titular 

IVAN MAYER CARON – Representante da Defensoria Pública ES - titular 

ALDECI STOCO DE SOUZA – Representante dos Segurados ativos Civis - titular 

HUMBERTO MILEIP DUARTE – Representante dos Segurados ativos Civis - titular 

JEAN RAMALHO ANDRADE – Representante dos Segurados ativos Militares - titular 

CLAUDIO JOSE NOGUEIRA – Representante dos segurados Inativos - titular 

 

20
22

-T
7L

Z
JL

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
16

/0
9/

20
22

 1
7:

20
   

 P
Á

G
IN

A
 1

 / 
2

http://www.ipajm.es.gov.br/
mailto:gabinete@ipajm.es.gov.br


ASSINATURAS (10)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO MARÇAL
PRESIDENTE EXECUTIVO

IPAJM - IPAJM - GOVES
assinado em 16/09/2022 12:05:18 -03:00

FABIANO BUROCK FREICHO
CONSELHEIRO

CONADM - IPAJM - GOVES
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CONSELHEIRO
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JEAN RAMALHO ANDRADE
CONSELHEIRO

CONADM - IPAJM - GOVES
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RODOLFO PEREIRA NETTO
CONSELHEIRO

CONADM - IPAJM - GOVES
assinado em 15/09/2022 10:12:57 -03:00

ALDECI STOCO DE SOUZA
CONSELHEIRO

CONADM - IPAJM - GOVES
assinado em 15/09/2022 10:25:05 -03:00
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CONSELHEIRO
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HUMBERTO MILEIP DUARTE MACHADO
CONSELHEIRO

CONADM - IPAJM - GOVES
assinado em 15/09/2022 11:55:46 -03:00

SILVIO FALCÃO SPERANDIO
CONSELHEIRO
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assinado em 15/09/2022 16:31:20 -03:00
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CONSELHEIRO
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 16/09/2022 17:20:01 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIANA ALMEIDA CYPRIANO (SECRETARIA DO CONSELHO - GPE - IPAJM - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-T7LZJL
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